
,	 .
MINISTÉRIO DA FAZENDA

"*P4/.1te, PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Processo n°. :	 10830.001833/99-55
Recurso n°.	 :	 123.659
Matéria	 :	 IRPF - Ex(s): 1993
Recorrente	 :	 BENITO TIZIANI
Recorrida	 :	 DRJ em CAMPINAS-SP
Sessão de	 :	 25 de janeiro de 2001
Acórdão n°.	 :	 104-17.849

RESTITUIÇÃO - TERMO INICIAL - PROGRAMA DE DESLIGAMENTO
VOLUNTÁRIO - Conta-se a partir da publicação da Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal n° 165, de 31 de dezembro de 1998, o prazo
para a apresentação de requerimento de restituição dos valores
indevidamente retidos a título de adesão aos planos de desligamento
voluntário, admitida a restituição de valores recolhidos em qualquer
exercício pretérito.

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
BENITO TIZIANI.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e

voto que passam a integrar o presente julgado. Vencida a Conselheira Leila Maria Scherrer

Leitão que negava provimento.

LEI MA IA SCHERRER LEITÃO
PRESIDENTE f •

LUÍS DE O ZA REIRA
OR
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN,

MARIA CLÉLIA PEREIRA DE ANDRADE, ROBERTO WILLIAM GONÇALVES, JOSÉ
PEREIRA DO NASCIMENTO, ELIZABETO CARREIRO VARÃO, e REMIS ALMEIDA
ESTOLt

•
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso voluntário contra decisão monocrática que manteve o
indeferimento de restituição do IRPF relativo ao exercício de 1993 formulado pelo sujeito
passivo em razão de ter aderido programa de incentivo ao desligamento promovido pelo
ex-empregador.

Às fls. 01/26, o sujeito apresenta requerimento de restituição, declaração
retificadora e demais documentos que embasam o pedido.

A Delegacia da Receita Federal em Campinas indeferiu o pleito do sujeito
passivo através da decisão de fls. 27/28 concluindo pelo decurso do prazo conferido ao
contribuinte para pleitear a restituição do indébito tributário.

O sujeito passivo, através do requerimento de fls. 31 , manifesta seu

inconformismo face à decisão da DRF em Campinas.

Às fls. 34/36, a Delegacia da Receita da Receita Federal de Julgamento em
Campinas-SP manteve o indeferimento à restituição, através de decisão assim ementada:
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PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. DECADÊNCIA
Extingue-se em cinco anos, contados da data do recolhimento, o prazo para
pedido de restituição de imposto de renda retido na fonte em razão de PDV.

Às fls. 39/44, o sujeito passivo apresenta recurso voluntário a este
Colegiado, no qual requer a reforma da decisão recorrida, ratificando os termos de suas
manifestações anteriores.

Processado regularmente em primeira instância, o recurso é remetido a este
Colegiado para apreciação do recurso voluntário interposto.

.5c5
É o Relatóri...\o.	 ,.....--
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VOTO

Conselheiro JOÃO LUÍS DE SOUZA PEREIRA, Relator

Conheço do recurso vez que é tempestivo e com o atendimento dos demais

pressupostos de admissibilidade.

Compreendida a natureza indenizatória dos rendimentos recebidos pelo
recorrente a titulo de programa de demissão voluntária, resta dirimir a questão envolvendo o

prazo para formulação do pedido de restituição.

Indiscutivelmente, o termo inicial não será o momento da retenção do
imposto. O Código Tributário Nacional, em seu artigo 168, simplesmente não contempla
esta hipótese. A retenção do imposto pela fonte pagadora não extingue o crédito tributário
pelas simples razão de tal imposto não ser definitivo, consubstanciando-se em mera

antecipação do imposto apurado através da declaração de ajuste anual. Mas também não

vejo que seja a entrega da declaração o momento próprio para a contagem do dias a mia

para o requerimento de restituição.

A fixação do termo inicial para a apresentação do pedido de restituição está

estritamente vinculada ao momento em que o imposto passou a ser indevido. Antes deste

momento as retenções efetuadas pela fonte pagadora eram pertinentes, já que em
cumprimento de ordem legal, o mesmo ocorrendo com o imposto devido apurado pelo
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recorrente em sua declaração de ajuste anual. Isto quer dizer que, antes do reconhecimento
da improcedência do imposto, tanto a fonte pagadora quanto o beneficiário agiram dentro
da presunção de legalidade e constitucionalidade da lei.

Mas, declarada a inconstitucionalidade - com efeito ema omnes - da lei
veiculadora do tributo, este será o termo inicial para a apresentação do pedido de
restituição, porque até este momento não havia razão para o descumprimento da norma,
pura e simplesmente. Este, a propósito, foi o entendimento que externei, acompanhado
unanimemente pelos meus pares desta Quarta Câmara:

IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - RESTITUIÇÃO -
TERMO INICIAL.
Conta-se a partir da publicação da Resolução do Senado Federal n° 82/96,
o prazo para a apresentação de requerimento de restituição dos valores
indevidamente recolhidos a título de imposto de renda sobre o lucro liquido.
Recurso provido.
(Recurso n° 15.288; Acórdão n° 104-16.684; sessão de 15/10/98).

Diante deste ponto de vista, não hesito em afirmar que somente a partir da
publicação da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n° 165, de 31 de
dezembro de 1998 (DOU de 6 de janeiro de 1999) surgiu o direito do recorrente em pleitear
a restituição do imposto retido, porque esta Instrução Normativa estampa o reconhecimento
da Autoridade Tributária pela não-incidência do imposto de renda sobre os rendimentos
decorrentes de planos ou programas de desligamento voluntário. O dia 6 de janeiro de 1999
é o termo inicial para a apresentação dos requerimentos de restituição de que se trata nos
autos.

E, atendido este prazo, a restituição poderá alcançar o imposto recolhido
em qualquer momento pretéritot,.	 e-
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Finalmente, devo esclarecer que o imposto a ser restituído é aquele que foi
retido pela fonte pagadora no momento do pagamento da referida remuneração e partir data
da retenção é que deve incidir a atualização monetária da retenção.

Por todo o exposto, DOU provimento ao recurso, para o fim de reformar a
decisão recorrida e reconhecer o direito à restituição dos valores do imposto de renda
exigidos em razão dos rendimentos recebidos a título de indenização por adesão ao
Programa de Demissão Voluntária ou assemelhado promovido pelo empregador.

Sala das Sessões - DF, em 25 de janeiro de 2001

inçs_
Jet LUIS DE VUZA REIRA
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